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Homologação do processo licitatório 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Município de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, torna público que 

homologou na data de 28/09/2023 os atos praticados pelo Pregoeiro e 

equipe de apoio, quando do procedimento licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico - Registro de Preços de nº 11PE/2023, 

adjudicando o objeto Aquisição de medicamentos e materiais penso de 

uso médico hospitalar, de interesse do Fundo Municipal de Saúde de 

Caldeirão Grande-Ba, para atendimento das Unidades de Saúde desta 

prefeitura licitado em favor em face das empresas:  

Licitantes Quant

. 

Total. Venceu Itens 

1 DIMENSÃO 

DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR 

LTDA 

528 5.918.974,87 1 2 3 4 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 28 29 30 31 32 33 

34 35 36 37 38 39 40 

41 42 43 44 45 46 47 

48 49 50 51 52 53 54 

55 56 57 58 59 60 61 

62 63 64 66 67 68 69 

70 71 72 73 74 75 76 

77 78 79 80 81 82 83 

84 85 86 87 88 89 90 

91 92 93 94 95 96 97 

98 99 100 101 102 

103 104 105 106 107 

108 109 110 111 112 

113 114 115 116 117 

118 119 120 121 122 

123 124 125 126 127 

128 129 130 131 132 

133 134 137 138 140 

141 142 143 144 145 

146 147 148 151 152 

153 154 155 156 157 

160 161 162 166 167 
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168 169 170 171 172 

173 174 175 176 177 

178 179 180 181 182 

183 184 185 186 188 

189 190 191 192 193 

194 195 196 197 199 
200 201 202 203 204 

205 206 207 208 209 

210 211 212 213 214 

215 216 217 218 219 

220 221 222 223 224 

226 227 228 229 230 

231 232 233 234 235 

236 237 238 239 240 

241 242 246 247 248 

249 251 252 253 254 

255 256 257 259 260 

261 262 263 265 266 

267 268 269 270 271 

272 273 274 275 276 

277 278 279 280 281 

282 283 284 285 286 

287 288 289 290 291 

292 293 294 295 296 

297 298 299 300 301 

302 303 304 305 306 

307 308 309 310 312 

313 314 315 316 317 

318 319 320 321 322 

323 329 330 331 336 

337 338 339 340 341 

342 343 344 345 346 

352 353 354 355 356 

358 359 361 362 363 

364 365 366 367 368 

369 370 371 372 373 

374 375 376 377 378 

379 380 381 384 385 

391 392 393 394 395 

396 397 398 399 400 

401 402 403 405 407 

408 409 410 411 412 

413 414 415 416 417 

418 419 422 423 424 

426 427 428 429 430 
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431 432 433 434 435 

436 437 438 439 441 

442 443 444 445 446 

447 448 449 450 451 

452 453 454 455 456 

457 458 459 460 461 
462 463 464 465 466 

467 468 469 470 471 

472 474 475 476 477 

478 479 480 481 482 

483 484 485 486 487 

488 489 490 491 492 

493 494 495 496 497 

498 499 500 501 502 

503 504 505 506 507 

508 509 510 511 512 

513 514 515 516 517 

518 519 520 521 522 

523 524 525 526 527 

528 529 530 531 532 

533 534 535 537 538 

539 540 563 564 565 

566 567 568 569 570 

571 572 573 574 576 

577 578 579 580 581 

582 583 584 585 586 

587 589 590 591 592 

593 594 595 596 597 

598 599 600 602 603 

604 605 606 607 

TOTAL 528 5.918.974,87 

Caldeirão Grande /BA, 28 de setembro de 2023. 

_____________________________ 
CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE VALOR Nº 101/2023 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 

O MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE-BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.913.355/0001-13, com 

sede na Praça Deputado Edgard Pereira, 109 – Centro, Caldeirão Grande-BA - CEP – 44750-000, por 

intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 03/10/2023, ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaopmcg@hotmail.com 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Chamada Pública a contratação de empresa para prestação de serviços 

de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias incluindo material, junto ao 

serviço de odontologia do município de Caldeirão Grande- BA, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Caldeirão Grande, para exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

Secretaria: 3.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Unidade: 3.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

.2.014 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.016 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

33903900 

FONTE: 1.500.1002/ 1.600.0000 
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil setecentos 

e cinquenta reais) 

4.0 - RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

4.1. São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço global dentre 

aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 

Prefeitura Municipal. 

5.0 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1 O valor estimado da contratação será obtido através da média dos orçamentos apresentados, nos 

termos do artigo 75, § 3º da Lei 14.133/2021. Destaca-se que os mesmos devem guardam 

compatibilidade entre si, estando adequados aos preços praticados no mercado. 

6.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: licitacaopmcg@hotmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE 

VALOR Nº 10/2023. 

6.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

6.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

6.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

6.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

6.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

6.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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6.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

6.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

6.1.2.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

6.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

6.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7.0 – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis do mês subsequente, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 

7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9.0 - DO FORO: 

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA, independente de 

outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Caldeirão Grande-BA. 

10.0. - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

10.1 Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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c) Lei Federal nº 4.320, de 1964;

d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;

e) Lei Orgânica do Município.

Caldeirão Grande, 27 de setembro de 2023. 

Haylla Mona Lisa M. Santana 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

. DO OBJETO: 

1.2 1.1 Constitui objeto deste Termo Contratação de empresa para prestação de serviços de 

moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias incluindo material, junto ao serviço de 

odontologia do município de Caldeirão Grande, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QTDE 

01  Prótese total mandibular removível und 30 

02 Prótese total maxilar removível und 25 

03 Próstese parcial mandibular removível und 20 

04 Próstese parcial maxilar removível und 20 

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 São deveres de a gestão atender através de política pública e contribuir para manutenção da saúde 

dos cidadãos, inclusive prestando assistência odontológica aos necessitados. O direito à vida é o mais 

fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.  A contratação 

se faz necessária para atender a Política Nacional de Saúde Bucal, dando continuidade ao 

fornecimento de próteses aos usuários do SUS. 

4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 Para realização dos serviços em suas diversas etapas, a contratada deverá comprovar experiência, 

por meio de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público, na 

execução dos serviços de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados em conformidade com a solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada diariamente de acordo com o horário solicitante, de 

segunda a sexta-feira entre o horário das 08:00 as 17:00 horas;  

5.4. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre 

os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, 
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passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do 

serviço prestado. 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da data da Nota de 

Empenho. 

6.2. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de até 31 de dezembro do ano de 2023, a 

contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 

art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 

disposto no art. 107 da referida norma. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições contratuais.

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do

objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas

pela empresa na sua proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do

objeto;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições

preestabelecidas.

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou

incompatível com o exercício de suas funções.

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em

execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual.

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato.

Esta edição encontra-se disponível no site do município 

Diário Oficial do Município de Caldeirão Grande / BA - Disponível no site do município  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

10 



Prefeitura municipal de Caldeirão Grande Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro – Caldeirão 
Grande – BA CEP: 44750-000 / Tel: 74 3634-2263 / CNPJ: 13.913.355/0001-13 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste

Termo;

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 

prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos

fatos.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e

irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista

vigente.

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da

legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como

dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto,

não cabendo qualquer ônus para a administração;

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

Esta edição encontra-se disponível no site do município 

Diário Oficial do Município de Caldeirão Grande / BA - Disponível no site do município  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

11 



Prefeitura municipal de Caldeirão Grande Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 – Centro – Caldeirão 
Grande – BA CEP: 44750-000 / Tel: 74 3634-2263 / CNPJ: 13.913.355/0001-13 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de

qualquer documento previsto no edital;

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração; 

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 

aos mesmos; 

9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo Contratante. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público. 

10.1.1. Entende-se por características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, a 

comprovação de prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica junto a setor de licitações de 

órgãos públicos. 

10.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11. DAS SANÇÕES

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas

escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da decisão final da defesa apresentada.

Caldeirão Grande, Ba, 27 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2021 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

PROPOSTA: 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD

E 

P. UNIT. P. TOTAL

01 KG R$ R$ 

02 PCT R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Caldeirão Grande, ________ de ____________________ de 2023. 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável 

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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